
 

 

PROJETO DE LEI Nº 039/2025 

 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CRIAR O PROJETO 

VOLEIBOL PARA TODOS, ABRE 

CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

               MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal em Exercício 

de Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 
               FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei. 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o 

Projeto “Voleibol para Todos”, no âmbito das atribuições da Secretaria 

Municipal de Educação e  Cultura, em atenção às necessidades da prática 

esportiva, beneficiando a população infantojuvenil como um todo, inserindo, 

em caráter permanente, no conjunto das políticas públicas de esporte. 

 

Art. 2º São objetivos do Projeto “Voleibol para Todos”:  

I - Influenciar na formação do cidadão buscando a inclusão social 

através de iniciativas e ações técnico-pedagógicas;  

II - Promover a interação competitiva e cooperativa de forma 

consciente e reflexiva;  

III - Contribuir na formação psico-físico-social infantojuvenil;  

IV - Proporcionar a participação em eventos esportivos;  

V - Desenvolver a prática regular das atividades físicas, 

proporcionando equilíbrio psicológico, físico e mais saúde;  

VI - Estimular o trabalho em grupo e a convivência comunitária;  

VII - Promover a descoberta de novos talentos do esporte 

municipal;  

VIII - Incentivar o combate à evasão escolar e repetência por 

meio da participação no esporte;  

IX - Proporcionar a prática de voleibol através de uma proposta 

de se aprender brincando, a fim de aperfeiçoar as habilidades, a criatividade 

e a cognição, proporcionando o desenvolvimento da atitude, respeito e 

união. 

 



 
Art. 3º O Projeto “Voleibol para Todos” terá por finalidade 

atender as necessidades esportivas das modalidades de voleibol, a crianças 

e adolescentes em situação de vulnerabilidade, envolvendo todos os níveis 

e séries aptos para a prática da atividade física continuada. 

 

Art. 4º O Projeto “Voleibol para Todos” será desenvolvido pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com recursos 

específicos, aprovados anualmente através das legislações orçamentárias 

e/ou convênios. 

 

Art. 5º As vagas do Projeto “Voleibol para Todos” serão de no 

mínimo 20 (vinte) crianças, sendo vagas gratuitas e públicas, vagas 

preferencialmente a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, 

ficando vedado qualquer tipo de cobrança de taxa de Serviço, ou 

desembolso por parte dos inscritos. 

Paragrafo Único:  O valor de repasse sera proporcional ao 

numero de crianças escritas no projeto. 

 

Art. 6º. Serão admitidos os inscritos e matriculados no Projeto 

“Voleibol para Todos”, alunos que estejam regularmente matriculados na 

Rede Municipal e Estadual de Educação, no âmbito do Município de 

Crissiumal/RS. E a inscrição estará condicionada a: 

 I - residir no município de Crissiumal/RS;  

II - ter a ficha de inscrição (autorização) preenchida e assinada 

pelos pais e/ou responsáveis legais;  

III - Comprovar matrícula e frequência escolar 

IV – Folha de Resumo CadÚnico, comprovando a renda percapta 

familiar, não superior ¼ ( um quarto) do salário mínimo vigente. 

Paragrafo Único: Abertura das inscrição será através de edital, 

publicado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 7º O Poder Executivo Municipal garantirá local apropriado 

para o funcionamento do Projeto Voleibol para Todos” do Município de 

Crissiumal/RS.  

 

Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

convênios de colaboração com pessoas físicas e/ou jurídicas de direito 

privado, com o objetivo de viabilizar a captação de recursos e patrocínio de 

materiais esportivos. 

 

Art. 9º - Para acorrer às despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar na Lei 

de meios vigente no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para 

atendimento da seguinte dotação orçamentária: 

06.05.27.812.0052.2.207 – INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DO 



 
ESPORTE 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$ 

30.000,00 

Parágrafo único - Servirá de fonte de recurso para atendimento 

da abertura do crédito adicional suplementar, superávit financeiro em 

Recurso Livre 1500/0001. 

 

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, 

Estado do Rio Grande do Sul, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2.025. 
                                      

 
 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 039/2025 

 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Encaminhamos para a apreciação de Vossas Excelências o 

Projeto de Lei N.º 039/2020, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CRIAR O PROJETO VOLEIBOL PARA TODOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

Fomentar e democratizar o acesso à prática esportiva e de 

lazer, com caráter formativo educacional, através de núcleos dirigidos à 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, com vistas a 

garantir o direito constitucional previsto no artigo 217 da Constituição 

Federal de 1989,  promovendo dessa forma a inclusão social, de saúde, a 

preservação de valores morais e o civismo, a valorização das raízes e 

heranças culturais, a conscientização de princípios sócio-educativos 

(coeducação, cooperação, emancipação, totalidade, participação, 

regionalismo), a aquisição de valores de direitos e deveres, a solidariedade, 

o aprimoramento do desenvolvimento psicomotor, e melhora do 

condicionamento físico. 

Dessa forma, faz-se necessária a criação do projeto “VOLEIBOL 

PARA TODOS” , uma vez que incentivo à prática esportiva entre as crianças 

e adolescentes contribui para o desenvolvimento sadio desta faixa etária, 

evitando, ainda, o envolvimento com a marginalidade e com o consumo de 

drogas. 

Diante do exposto, com a certeza do pronto atendimento de 

Vossas Excelências, colhemos esta oportunidade para reiterarmos protestos 

da mais alta estima e elevada consideração. 

 

Crissiumal, RS, 13 de fevereiro de 2.025. 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal  

 

 

 



 

ANEXO 01 
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Data de criação do documento: 13/02/2025 às 11:30:45

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
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